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Âuctorisa o Governo do E-txdo a contractar a re:omtrucção da 
estrada «Vergueiro*, dn, Capital a Santos 

O í>mfc r Menoel Joaquim de Albuquerque L i r s P ie3Ídente l 

do Estado de São Paulo, 
Faço saber qut- o Cojgreiao Legislativo do Ss:ado decretou 

e «a promulgo a lei seguinte: 
Artig) 1.° F i . a o Go.emo auctorizado a contractar, sem 

nenhum ónus para o Es:aJo, com Pi.av.ano da Almeida Prado, Ale
xandre MeadonçjJSofir? ho e Eduardo Limpo do Abreu, rvu empresa 
que organizarem, a rejonstrueçãv,macadamaizaçãoo Con-er<façãft 
da stiaiii de rodagem de 32W Paulo a Santos, denotnsnada— 
do Vtiguain— , o-ediaMt« cc n-e»&ao d,; aso « gpjEg dfc dtta e trai» 
para R e.ípioraf&o da'indttstria* de transporte, por automóveis, 
curv.aui trinta a anos. 

íj I o No cor tracto da concessão, a i e » o&s olauaulas qae 
ac G j V í í i O p-rècerem nec^ssiias, serão estabelecidas ss candi-
ções teehmcas em que devem ser feita* a resouãcracça mica-
damn ;zaçâo e conservação da referida escada. 

§ 2.' Sívão mantidas as servidões existentes e respeitada 
a liberdade de1 transito pela dita tateada. 

§ â.° Fiearáo AsjTvados ao Governo o ÜSJ e*gose da es
trada para os fins que julgar necessário, a teu juiao. 

§ 4" Os ctmeesslo^arioB não pode âo in ic iar o trafego das 
carga* cun passageiros ssm alpprovaçâo pelu Goverao á̂ > t bai
las do t.reçoa e horários. 

§ 5." Será e&tibolecida a quota que o Goverao entender 
razoável para a fiscalizarão do jcoutracto. 

A i t go 2,° Fuidj o prazo da concessão a estrada será en 
treguf) ao Governo, U*,.e de quaesquet' ouus, sota uenhuma es
pécie d*> iu^eauiiz iç:.'o é em perfe to estado de conservação. 

Antigo 3," Fiaa coaceiiúo aos coat.aatantes o duei.i; dts 
desapropriação na forais da» leis em vigor. ~ -

A i t i g . ,4.* As dúposiçôes da presente lei ficam oxtensivas 
acs pretendentes idi neos que as requererem para utilização de 
out as ti!r.íiía3 de rodagem do Estado, pel» industria de trans 
sptfto jji.r automóveis doutro do praso ese dou auuos da data. 
de«:a lei. <., * - ' ., •, 

Artigo 5.° R«vogam-60 as dispesições em contrario. 
Falario do Gí-veruo do Eitado de São Paulo, 22 de De

zembro de 1910. 
M , J . A L B U Q U E R Q U E L I N S 

A . OK PADOA S A L L E S 

I DJB 31 OB DEZJBMBRO DK 1910 

I Approva o decreto n. Í172-A, expedido tpa~a arreradac'o e fís-
\ calizaçãa do imposto de trantmhsão inttr vivos e Hausa-

mortis. 

0 doutor Manpel Joaquim de Albuquerque Lins, presidi ata 
do Eitado de S Paulo etc , etc., usando da faculdade qua lhe con
fere a Constituição do Eotado de São Paulo, e attaudendo ao qua 
lhe representou o srjdr. Secretario de Estado dos Negócios da F a 
zenda, declara que o Congresso Loglsláíívo do Ebíado do São 
Paulo decretou e eu- promulgo a eeguínte l e i ; 

A/dgo 1.°. Fie» approvado 0 dee eto n. 17J2-A, de 30 de 
Fetembro de 1Í05, ex.j*edido para a arrecadação e fiscal / içãp do 
imposto de transmusüo de proprioiaíe inter -vivos e causa-mortis, 
de aecô.do com o voto legislativo e da forma seguin'.e: 

C A P I T U L O . I 

Dó imposto de transmissão 

"Aifc'go 2.* O imposto do transmissão de propriedade recáe 
sebre a que é feita por aeto* inter vivot e causa .mortis da pro
priedade ou do Híofructo d# btns jpiuioveis, moveis e íemoventcí, 
da'^"direitos e, asçõas, 'hos 'casos e na forma que designada neste 
Begulaaieato e segando as taxas estabelecidas além da aldic:oaal. 

C A P I T U L O II 

Do íriaposto de transmissão «inter-vi vos» 

SECÇÃO^I 

DO 0BJSCT0 DO I U P . 8T0 

Artigo 3.° E ' devido o imp©!to: 
1 Das doações inter-vioes; 
2 DÜ3 compra^, e vendas ou actos equivalentes, de bens 

immoveis situados no Estado; 
3 Da constituição da emphyteuse ou sub-emphyteiue; 
4 De todtis os mais actos e contractos tramlanvos díi i m 

moveis, ftijôitrs á tratiscripçâo no Registro Geral, na cenformi-
>dade da legislação bypcthtcaria ; 

5 Das transferencia* dos direitos e ecções relativas aos bens 
de queí»tratam oa números antecedentes; 

€ Da subíog&çSo de bens inalienáveis; 
7 Da cessão de privilegio e concessões feitas para explora

ção de empresas industriaes"; , • •• -
8 Da transferencia das acçõ;s das cempanhias ou socieda

des anonymas, que explorem prédios rústicos ou urbanos situa
dos no Estado; 

3 Da conversão em títulos ao portador das acções 11 o mi— 
,,nativas das sociedades a que se refere o numero tntecedente; 

10 Dos bens immoveis com que os accionistas daa socie
dades anonymas entrarem para a formação do r e a c t i v o capital. 

artigo 4." São considerados immoveis para OÍ effeitoa da 
arrecadação do imposto .* 

1 Os b'iis de raiz, por sua natureia; 
2 0& reputados taes, por destino; 

LEI N. 1249 


